
 
 
 
 

 CONCURSO PÚBLICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADO S 
 

1

 

 

 

 
  

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

 

 
 O Prefeito do MUNICÍPIO DE QUEIMADOS – no uso de suas atribuições – resolve prorrogar as 

inscrições para o Concurso Público de provimento imediato sob o regime estatutário do quadro de pessoal 

efetivo de nível médio e nível superior da Secretaria Municipal de Educação de Queimados, 

estabelecendo as seguintes normas e procedimentos:  

 

1. O pedido de inscrição deverá ser feito até às 21h do dia 08 de novembro de 2012, com o vencimento do 

boleto bancário em 09 de novembro de 2012; 

 

2. O candidato já inscrito neste concurso, que optar por realizar o pagamento do boleto durante o período da 

prorrogação das inscrições, caso tenha em mãos um boleto vencido, deve imprimir um novo boleto bancário 

com a data de vencimento atualizada, no site www.cepuerj.uerj.br. 

 

3. A não observância do item 2 acarretará em pagamento de boleto vencido, o que resulta no indeferimento da 

inscrição. 

 

4. O laudo médico poderá ser encaminhado com a data de postagem até 09/11/12; 

 

5. Continuam em vigor as informações e determinações dos demais itens do Edital de Nível Médio e de Nível 

Superior do referido Concurso Público, respeitadas as suas retificações. 


